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MENSAGEM DE N'-/2023
PROJETO DE LEI N" l59 /2023

AUTORIA: PODER EXECUTTVO MUMCIPAL
AO EXMO. PRESIDENTE OÀ 

-CÀ-úÀN,q DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE

RIACHÃO DO DANTAS/SE
SR. JOSÉ ROBERIO RODNGUES DOS SANTOS

Excelentíssimo seúor Presidente e demais membros do Poder Legislativo

Municipal de Riachão do f)antas/SE.

TeúoahonradeencamiúaràapreciaçãoevotaçãonestaCasaLegislativa,

o Projeto de Lei, para que tÍamite em CARÁTER DE URGÊNCIA (IJRGÊNCIA

ESPECIAL), visto, que busca a'criação do centro de Referência de Atendimento à

Mulher vítima de violência - CRAM de Riachão do Dantas e dá outras

providências.",

oCentrodeReferênciaéoespaçoestratégicodaPoliticaNacionalde

Enfrentamento à violência conüa as mulheres e visa à ruptura da situação de violência e

à construção da cidadania das mulheres, por meio de atendimento intersetorial e

interdisciptinar (psicológico, social e jurídico).

AsaçõesdoCentrodeReferênciadevempautar.senoquestionamentodas

relações de gênero, base das desigualdades sociais e da viotência contra as mulheres e

devem voltar-se ao eniientamento de todas as formas de violência conÍa as mulheres

(violência doméstica, violência sexual, tráfico de mulheres, assédio sexual e moÍal, etc.).

oCentrodeReferênciadeveexerceroimportantepapeldearticuladordos

serviços, organismos govemamentais e não-govemamentais que integram a rede de

atendimento às mulheres em situação de vulnerabilidade social, em função da violência

de gênero.

Tem como principal objetivo prestar orientação, acolhimento e

acompanhamento psicológico, social, jurídico, às mulheres em situação de violência' no

sentido de fortalecer sua autoestima e possibilitar que essas mulheres se tomem
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protagonistas de seus próprios direitos, ampliando seu nível de entendimento sobre as

relações de gênero.

A violência contÍa as mulheres é uma violação dos direitos humanos e se

expres§adediferentesformas:violênciadoméstica,violênciasexual,tráficodemulheres.

assédio sexual, etc.

É um fenômeno social complexo e multifacetado que requer uma abordagem

interdisciplinar e intersetorial.

As mulheres são sujeitos de direitos e pÍotagonistas do processo de

enfrentamento da violência em todos os eqúpamentos da rede'

As exposições aqui traçadas justificam a propositura do presente projeto a

Nobre Casa Legislativa por serem justas e legais'

Face o exposto na certeza da acolhida e apoio de Vossas Excelências na

aprovação da inclusa proposta, aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Riachão do Dantas - SE, 10 de agosto de 2023
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DE IO DE AGOSTO DE 2023

Criação do Centro de Referência
de Atendimento à Mulher Vítima
de Violência - CRÂM de Riachão
do Dantas e dá outras
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO DANTAS' ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei orgânica Municipal submete

àapreciaçãodoEgrégioPoderLegislativoMunicipalopresenteProjetodeLei.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l. - Fica criado o centro de Referência de Atendimento à Mulher vítima de

Violência (CRAM), denominado: CLEIDE SELMA SOUZA FREITAS' sendo

vinculado à secretaria Municipal de Assistência social, 'l'rabalho, Pobreza e da Mulher e

aoGabinetedaPrefeita,comafinalidadedeprestaratendimentoàmulheremsituaçãode

violência, objetivando o resgate de sua autoestima dignidade e cidadania' por intermédio

de ações globais e de atendimento interdisciplinar'

Art. 2'- Para a consecução de sua finalidade' compete ao CRAM:

I. Conceder informações, esclarecimentos e orientações à população em geral sobre a

eliminação de todas as formas de violência contra as mulheres;

II. Realizar atendimento psicossocial a fim de promover o resgate da autoestima da

mulher em situação de violência e sua autoestima;

III. Prestar atendimento ao agressoÍ para orientação e esclarecimento sobre as

consequênciasdaviolênciacontraamulher,quandoesteforsolicitadopelaofendida;
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IV. Promover atividades de prevenção da violência contra a mulher através de oficinas,

palestras, plenárias temáticas, conferências locais e regionais visando à desestruturação

dc preconceitos que fundamentam a discriminação e a violência de gênero;

V. AÍicular os equipamentos e os serviços da Rede de Atendimento pÍua que as

necessidades da mulher em situação de violência sejam prioritariamente consideradas, de

forma geral e nos casos concÍetos, paÍa que o atendimento seja qualificado e humanizado;

VL Firmar parcerias junto a entidades públicas e privadas nas esferas municipal, estadual,

federal e intemacional a fim de implementar campaúas educativas visando a prevenção

da violência contra a mulher.

Art. 3. - O CRAM contará com apoio de equipe multidisciplinar nas áreas

administrativas, com uma equipe mínima capacitada composta por: I (uma) coordenação;

1 (uma) recepção; I (um) psicólogo(a); I (um) assistente social; I (um) advogado(a)'

podendo ser Íirmado, para tanto, convênio com os poderes Executivo, Legislativo,

Judicirírio e Ministério Público para consecução dos objetivos previstos nesta lei.

Parágrafo único: O CRAM possibilitará a inclusão na equipe multidisciplinar de 2 (dois)

estagiários(as) preferencialmente, da rá.rea juridica.

Aú. 4. - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações próprias

do orçamento em vigor.

Art.S. - A Secretaria Municipal de Assistência sociat, Trabalho, Pobreza e da Mulher

tomará as providências necessárias para a aposição de placa com o nome da

homenageada.

Art. 6o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições

em contrilrio.

Gabinete da Prefeita do Município de Riachão do Dantas/sE, l0 de agosto de2023.
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